
LEI COMPLEMENTAR Nº 10.098/1994  

Altera a Lei Complementar n.º 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, que dispõe
sobre o estatuto e regime jurídico único dos servidores públicos civis do

Estado do Rio Grande do Sul, a Lei n.º 10.002, de 6 de dezembro de 1993,
que autoriza o Poder Executivo a instituir um sistema de vale-refeição no

âmbito da Administração Direta e das Autarquias, e a Lei Complementar n.º
15.142, de 5 de abril de 2018, que dispõe sobre o Regime Próprio de

Previdência Social do Estado do Rio Grande do Sul - RPPS/RS - e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembleia 
Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei Complementar seguinte:

Art. 1º Na Lei Complementar n.º 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre o estatuto e regime 
jurídico único dos servidores públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul, ficam introduzidas as seguintes 
modificações:

CAPÍTULO  VI 
DO EXERCÍCIO

Art. 25. O servidor poderá afastar-se do exercício das atribuições do seu cargo no serviço público estadual, mediante 
autorização do Governador, nos seguintes casos: 
I - colocação à disposição; 
II - estudo ou missão científica, cultural ou artística; 
III - estudo ou missão especial de interesse do Estado. 

§ 1º O servidor somente poderá ser posto à disposição de outros órgãos da administração direta, autarquias ou
fundações de direito público do Estado, para exercer função de confiança.
§ 2º O servidor somente poderá ser posto à disposição de outras entidades da administração indireta do Estado ou de
outras esferas governamentais, para o exercício de cargo ou função de confiança.
§ 3º Ficam dispensados da exigência do exercício de cargo ou função de confiança, prevista nos parágrafos anteriores:
I - os afastamentos de servidores para o Sistema Único de Saúde;
II - os afastamentos nos casos em que haja necessidade comprovada e inadiável do serviço, para o exercício de funções
correlatas às atribuições do cargo, desde que haja previsão em convênio.
§ 4º Do pedido de afastamento do servidor deverá constar expressamente o objeto do mesmo, o prazo de sua duração
e, conforme o caso, se é com ou sem ônus para a origem.
§ 5º O servidor estável poderá ser autorizado a, no interesse da Administração Pública e em campo de estudo
vinculado ao cargo que o servidor exerce, e desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com o
exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se, com a respectiva remuneração ou subsídio, para
participar de programa de pós-graduação “stricto sensu” em instituição de ensino superior, no País ou no exterior,
conforme regulamento.
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CAPÍTULO II 

DAS FÉRIAS 

Art. 67. O servidor gozará, anualmente, 30 (trinta) dias de férias. 

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

§ 3º A requerimento do servidor, e havendo concordância da chefia, as férias poderão ser gozadas em até 3 (três)
períodos.

Subseção I 
Da Ajuda de Custo 

Art. 92. Não será concedida ajuda de custo:  

I - quando o deslocamento ocorrer a pedido do servidor; 
II - ao servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo; e III - nos casos de 
provimento originário em cargo de provimento efetivo.  

         Subseção II 
Das Diárias 

Art. 95. O servidor que se afastar temporariamente da sede, em objeto de serviço, fará jus, além das passagens de 
transporte, também a diárias destinadas à indenização das despesas de alimentação e pousada. 

§ 1º Entende-se por sede a localidade onde o servidor estiver em exercício em caráter permanente.
§ 2º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o
deslocamento não exigir pernoite fora da sede.
§ 3º Não serão devidas diárias nas hipóteses em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do 
serviço, nem quando o deslocamento se der para distâncias inferiores a 50 km (cinquenta quilômetros).

Subseção I 
Da Gratificação por Exercício de Função 

Art. 103. Fica vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo ou aos proventos de inatividade ou pensão.  
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Subseção III 

Da Gratificação por Exercício de Atividades Insalubres, Perigosas ou Penosas 

Art. 107. Os servidores que exerçam suas atribuições com habitualidade em locais insalubres ou em contato 
com substâncias tóxicas radioativas ou com risco de vida fazem jus a uma gratificação, nos termos da lei.  

§ 1º O servidor que fizer jus às gratificações de insalubridade, periculosidade ou penosidade deverá optar por uma
delas nas condições previstas na lei.
§ 2º O direito às gratificações previstas neste artigo cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que
deram causa a sua concessão.
§ 3º Será devida aos servidores públicos civis ocupantes de cargo de provimento efetivo uma gratificação
pelo exercício de suas funções em locais insalubres ou em contato com substâncias tóxicas radioativas,
denominada gratificação de insalubridade, calculada em razão do grau de exposição, a incidir sobre o
vencimento básico do cargo titulado, nos seguintes percentuais:
I - 10% (dez por cento), se mínimo o grau de exposição;
II - 20% (vinte por cento), se médio o grau de exposição; e
III - 40% (quarenta por cento), se máximo o grau de exposição.

§ 4º A gratificação de que trata este artigo não se incorporará à remuneração nem aos proventos de inatividade,
sendo devida apenas enquanto o servidor estiver prestando o serviço nas condições especiais.
§ 5º A existência das condições especiais de que trata o “caput” e o grau de exposição do servidor serão aferidos
pelo órgão oficial de perícia, com revisão periódica, na forma do regulamento.

Subseção IV 
Da Gratificação por Exercício de Serviço Extraordinário 

Art. 112. O valor da hora de serviço extraordinário, prestado em horário noturno, será acrescido de mais 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da hora normal.  
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Subseção VI 

Da Gratificação de Permanência em Serviço 

Art. 114. Ao servidor que adquirir direito à aposentadoria voluntária com proventos integrais e cuja permanência 

no desempenho de suas funções for julgada conveniente e oportuna para o serviço público estadual poderá ser 

deferida, por ato do Governador, uma gratificação de permanência em serviço de valor correspondente a 10% 

(dez por cento) do seu vencimento básico. 

§ 1º Fica assegurado o valor correspondente ao do vencimento básico do Padrão 16 do Quadro Geral dos

Funcionários Públicos do Estado, proporcional à carga horária, quando a aplicação do disposto no “caput”

deste artigo resultar em um valor de gratificação inferior ao desse vencimento básico.

§ 2º A gratificação de que trata este artigo tem natureza precária e transitória e não servirá de base de cálculo

para nenhuma vantagem, nem será incorporada aos vencimentos ou proventos da inatividade.

§ 3º A gratificação de que trata este artigo será deferida por um período máximo de dois anos, sendo

admitidas renovações por igual período, mediante iniciativa da chefia imediata do servidor, ratificada pelo

Titular da Pasta a que estiver vinculado o órgão ou entidade, e juízo de conveniência e oportunidade do

Governador.

§ 4º O servidor, a quem for deferida a gratificação de que trata o “caput” deste artigo, poderá ser chamado a

prestar serviço em local diverso de sua lotação durante o período da concessão da gratificação de

permanência em serviço.

§ 5º Não se aplica o disposto no “caput” aos servidores que percebam remuneração na forma de subsídio

conforme o disposto nos §§ 4º e 8º do art. 39 da Constituição Federal.
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Subseção VIII 

Do Abono Familiar 

Art. 118. Ao servidor ocupante de cargo efetivo, bem como aos inativos vinculados pelo Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado, será concedido, observado o disposto neste artigo, abono familiar pelos seguintes 

dependentes:  

I - filho menor de 18 (dezoito) anos; 

II - filho inválido ou excepcional de qualquer idade, que seja comprovadamente incapaz; 

III - filho estudante, desde que não exerça atividade remunerada, até a idade de 24 (vinte e quatro) anos; 

IV - cônjuge inválido, comprovadamente incapaz, que não perceba remuneração. 

§ 1º O abono familiar de que trata o “caput” será pago nos seguintes valores:
I - R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais) por dependente enquadrado nos incisos II e IV do “caput” deste
artigo;
II - R$ 120,00 (cento e vinte reais) por dependente enquadrado nos incisos I e III do “caput” deste artigo.
§ 2º Estendem-se os benefícios deste artigo aos enteados, aos tutelados e aos menores que, mediante
autorização judicial, estejam submetidos a sua guarda.

§ 3º São condições para percepção do abono familiar que:
I - os dependentes relacionados neste artigo vivam efetivamente às expensas do servidor ou inativo;
II - a invalidez de que tratam os incisos II e IV do “caput” deste artigo seja comprovada mediante inspeção médica, pelo
órgão competente do Estado.

§ 4º No caso de ambos os cônjuges serem servidores públicos, o direito de um não exclui o do outro.
§ 5º Será deduzido do valor do abono familiar devido por dependente enquadrado nos incisos I e III do “caput” deste
artigo o equivalente a 13,5% (treze inteiros e meio por cento) do montante da remuneração mensal bruta do servidor
que exceder a 7 (sete) vezes o menor vencimento básico inicial do Estado, limitado ao valor do benefício.

Seção II 
Da Assistência a Filho Excepcional 

Art. 127. O servidor, pai, mãe ou responsável por pessoa com deficiência, física ou mental, em tratamento, fica 
autorizado a se afastar do exercício do cargo, quando necessário, por período de até 50% (cinquenta por cento) de sua 
carga horária normal cotidiana, na forma da lei. 
Parágrafo único. A licença será concedida pelo prazo de até 12 (doze) meses, mediante laudo de perícia médica oficial, 
podendo ser renovada pelo mesmo período, sucessivamente. 

CAPÍTULO VI 
DAS LICENÇAS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 129. A inspeção será feita por médicos do órgão competente, nas hipóteses de licença para tratamento de saúde e 
por motivo de doença em pessoa da família, e por junta oficial, constituída de 3 (três) médicos, nos demais casos.  
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Seção II 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 130. Será concedida, ao servidor, licença para tratamento de saúde, a pedido ou “ex-officio”, 

precedida de inspeção médica realizada pelo órgão de perícia oficial do Estado, sediada na Capital ou 

no interior, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica poderá ser realizada na residência do servidor ou no

estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

§ 2º Poderá, excepcionalmente, ser admitido atestado médico particular, quando ficar comprovada a

impossibilidade absoluta de realização de exame por órgão oficial da localidade.

§ 3º O atestado referido no parágrafo anterior somente surtirá efeito após devidamente examinado e

validado pelo órgão de perícia médica competente.

§ 4º O servidor não poderá recusar-se à inspeção médica, sob pena de ser sustado o pagamento de

sua remuneração até que seja cumprida essa formalidade.

§ 5º No caso de o laudo registrar pareceres contrários à concessão da licença, as faltas ao serviço

correrão sob a responsabilidade exclusiva do servidor.

§ 6º O resultado da inspeção será comunicado imediatamente ao servidor, logo após

a sua realização, salvo se houver necessidade de exames complementares, quando,

então, ficará à disposição do órgão de perícia médica.

§ 7º A critério do órgão de perícia oficial do Estado, o servidor poderá ser

convocado para avaliação presencial.

§ 8º A licença para tratamento de saúde de até 15 (quinze) dias, no período de 1 (um) ano, poderá ser

dispensada de inspeção médica realizada pelo órgão de perícia oficial do Estado, ou mesmo de

homologação dos atestados, na forma de regulamento.

Art. 131. Findo o período de licença, o servidor deverá reassumir imediatamente o exercício do cargo, 

sob pena de ser considerado faltoso, salvo prorrogação ou determinação constante do laudo. 

Parágrafo único. A infringência ao disposto neste artigo implicará perda da remuneração, sem prejuízo, 

se a ausência exceder a 30 (trinta) dias, da pena prevista no art. 191, inciso IV, observado 

o disposto no art. 26, ambos desta Lei Complementar.
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Art. 132. Nas licenças por períodos prolongados, antes de se completarem 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, deverá o órgão de perícia médica pronunciar-se sobre a natureza da doença, indicando se o caso é de: 

I - concessão de nova licença ou de prorrogação; 

II - retorno ao exercício do cargo, com ou sem limitação de tarefas; 

III - readaptação, com ou sem limitação de tarefas. 

IV - aposentadoria por invalidez.  

§ 1º As licenças, pela mesma moléstia, com intervalos inferiores a 30 (trinta) dias, serão consideradas

como prorrogação.

§ 2º A delimitação de função será indicada em decorrência de restrições de saúde, apresentadas pelo servidor,

desde que mantidas as atividades básicas do cargo por período de até 12 (doze) meses, podendo ser

renovado sucessivamente por períodos iguais a critério da perícia oficial do Estado.

Seção III 

Da Licença por Acidente em Serviço 

Art. 136. Configura-se acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, desde que 
relacionado, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo. 

Parágrafo único. Equipara-se a acidente em serviço o dano: 
I - decorrente de agressão sofrida e não-provocada pelo servidor no exercício das atribuições do cargo; 
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa, desde que ausente culpa do servidor;  
III - causado por doença infecciosa proveniente de contaminação ocorrida no exercício das atribuições do cargo. 
Seção IV 
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 139. O servidor poderá obter licença por motivo de doença do cônjuge, de ascendente, descendente, 
enteado e colateral consanguíneo, até o 2º grau, desde que comprove ser indispensável a sua assistência e esta 
não possa ser prestada, simultaneamente, com o exercício do cargo.  

§ 1º A doença será comprovada por meio de inspeção de saúde realizada pelo órgão de perícia médica competente.

§ 2º A licença por motivo de doença em pessoa da família por período de até 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) ano,

poderá ser dispensada de inspeção médica realizada pelo órgão de perícia oficial do Estado, ou mesmo de

homologação dos atestados, na forma de regulamento.
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Seção IV 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 139. O servidor poderá obter licença por motivo de doença do cônjuge, de ascendente, 
descendente, enteado e colateral consanguíneo, até o 2º grau, desde que comprove ser 
indispensável a sua assistência e esta não possa ser prestada, simultaneamente, com o exercício do cargo.  
§ 1º A doença será comprovada por meio de inspeção de saúde realizada pelo órgão de perícia médica

competente. 
§ 2º A licença por motivo de doença em pessoa da família por período de até 15 (quinze) dias, dentro de 1 
(um) ano, poderá ser dispensada de inspeção médica realizada pelo órgão de perícia oficial do Estado, ou
mesmo de homologação dos atestados, na forma de regulamento.  
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Seção V 
Da Licença à Gestante, à Adotante e à Paternidade 

Art. 141. À servidora gestante será concedida licença de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração, a contar da data do nascimento.  
Parágrafo único. No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida 
a inspeção médica e, se julgada apta, reassumirá o exercício do cargo. 

§ 1º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a inspeção
médica e, se julgada apta, reassumirá o exercício do cargo.
§ 1º Em caso de natimorto, nascimento com vida seguido de óbito (nativivo) ou de óbito da criança durante o
período de licença gestante, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de afastamento, a partir do término da
licença nojo.
§ 2º O prazo previsto no “caput” deste artigo terá contagem iniciada a partir da alta da Unidade de
Tratamento Intensivo, em caso de nascimento prematuro.
§ 3º Ao término da licença a que se refere o “caput” deste artigo, é assegurado à servidora lactante,
durante o período de 2 (dois) meses, o direito de comparecer ao serviço em 1 (um) turno, quando seu regime
de trabalho obedecer a 2 (dois) turnos, ou a 3 (três) horas consecutivas por dia, quando seu regime de
trabalho obedecer a turno único.
§ 4º A comprovação do nascimento dar-se-á mediante a apresentação do documento emitido pelo Cartório
de Registro Civil ao órgão de Recursos Humanos do local de lotação.
§ 5º Havendo o óbito da mãe, quando do parto ou em decorrência deste, o cônjuge ou
companheiro sobrevivente, se servidor público estadual, terá direito ao gozo da licença de que trata

o “caput”, sem prejuízo da remuneração, por até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do
óbito, descontados os dias de eventual gozo de licença-paternidade caso o óbito da mãe tenha ocorrido após o
nascimento do filho.
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